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Senhor Presidente:                                                                          Indicação nº 164/2020
INDICO ao Excelentíssimo Senhor Prefeito de Pariquera-Açu, JOSÉ CARLOS SILVA PINTO, a necessidade de se colocar um container (lixeira) nos seguintes locais na zona rural:  entrada da casa do Sr. Velonir Dias Ribeiro, próximo à Padaria do Bairro Senador Dantas, na entrada da casa do Pastor Simei Cardoso, frente à casa do Senhor Anastácio Silva (Bairro Angatuba), na entrada da casa da dona Aláide Moreira, próximo à Igreja Brasil para Cristo (Bairro Alto), na entradinha ao lado da Padaria Ponto de Encontro – Bairro Angatuba, na entrada da casa do sítio Fudalli (Bairro Angatuba), na entrada da Mercearia da Dona Durcília (Bairro Angatuba), na esquina da casa do Senhor João / Robinson Machado (Bairro Laranjerinha), na frente do sítio da Família Brito (Bairro  Laranjerinha), na entrada do sítio da Família Domingues (Bairro Angatuba), à frente da casa da senhora Tatiane de Almeida (Bairro Angatuba), na entrada do sítio da Família Ribeiro (proprietários da Padaria do Senador Dantas), na entrada da casa da Família Assunção (Bairro Senador Dantas), na entrada do sítio do falecido Menélio Ferreira (Bairro Alto) na esquina do sítio do senhor Juvelino (Bairro Conchal 1) , na entrada do sítio da Família Trianoski (Bairro 13 de Maio), na entrada da Chácara São Bento (Rodovia José Padovan Netto – Laranjerinha) , na entrada do sítio da Família Galdino (Rodovia José Padovan Netto-Laranjerinha), ao lado da Mercearia do Neuzo / Igreja Católica do Bairro Conchal 2, na entrada da casa da Família Santiago (Bairro Conchal 2), nas duas entradas próximo à igreja Assembleia de Deus (Bairro Conchal 2), nas proximidades da Igreja Deus é Amor (Bairro Angatuba), na entrada ao lado da Mercearia do Fabiano (Bairro Conchal 2), nas proximidades do Sacolão do Miguel Gonçalves e da Padaria (Bairro Conchal 2), ao lado da Mercearia Kinkas (Bairro Conchal 2), na entrada da casa da Família Pereira (Bairro  Alto), na esquina da casa da senhora Maria Régio (Bairro Angatuba), na entrada da casa do Senhor Ademilson Bernardo (Bairro Angatuba), na entrada da casa do senhor Ataíde Ribeiro (Bairro Conchal 1), nas entradas próximas à Mercearia do Jandir (Bairro Conchal 2), na entrada da casa do Senhor Darci Pereira (Bairro Senador Dantas), na chegada das casas da Família Camargo (Bairro Senador Dantas), nas proximidades da Igreja Assembleia de Deus Ministério de Santos (Bairro Senador Dantas) na entrada do Eucalipto (Família Cugler - Senador Dantas), na entrada da casa do senhor Gerson Gomes (Senador Dantas), na entrada do sítio do Senhor Anelsinho Wack (Senador Dantas), na entrada da casa do senhor Jango Gomes (Senador Dantas), na entrada da casa do falecido Jurandino (Senador Dantas), na entrada da Igreja Católica (Senador Dantas), nas proximidades da casa do senhor Abenel (Bairro Angatuba), na entrada da casa da família Garcia, ao lado da Igreja Adventista (Bairro Angatuba), ao lado da propriedade do Senhor Ademarzinho do Brasil (Bairro Conchal 2), na entrada aos fundos da Igreja Católica (Bairro Conchal 2), na esquina que dá acesso à Mercearia do Zé do Leite (Bairro Alto), na entrada da casa do senhor Miguel Assunção / Gil Pontes (Bairro Alto), na entrada da casa do senhor Adil Azevedo (Bairro Alto), na entrada ao  lado da casa da senhora Claudilene Pontes (Bairro Alto), na entrada da casa do senhor Alex do Senador / Givanildo Gomes,  nas entradas de bifurcações na extensão do “ U” – Bairro Boa Vista (aonde não há), na entrada da casa do senhor Adézio (sítio Fudalli – Bairro Angatuba), na entrada da Fazenda Hamaya – ao lado do abrigo para passageiros (Bananal – Angatuba), nas proximidades da Mercearia do Elenilton (Bairro Alto), na entrada da casa do senhor Gilmar / Profª Eleide (Bairro Alto), na entrada próximo à casa da senhora Nair Alves Pereira (Bairro Angatuba), frente ao Posto de Saúde do Bairro Angatuba, nos locais aonde há aglomerados de famílias (Bairros Braço Preto 1 e 2), nas entradas aonde há aglomerados de famílias e a coleta é feita no Pariquera-Mirim.
JUSTIFICATIVA:
As referidas  localidades contam com várias residências aos arredores  e a disponibilização de uma lixeira ajudará muito na organização do lixo local facilitando assim o serviço de coleta, bem como contribuindo para a saúde de todos. Além da disponibilização do lixo em locais centralizados contribuírem para a economia dos recursos da municipalidade, uma vez que o número de lixeiras torna-se menor atendendo uma coletividade.
Plenário Vereador Ivo Zanella, 06 de agosto de 2020.

PAULO ROBERTO MENDES
Vereador

“Deus seja louvado”
2 de 2

